
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
%uõ 91etmógQnes Tre/re a'ã Cola, 179 

PROLE LEI  W0,1 1211~1 

Dispe sobre denominação' 
de Logradouro 1,1 1iioo 

A OMÂBA MUNICIPAL DE SXO PEDRO DA ALDEIA, por seus re 

presentantee leais, 

DECRITA: 

Art. 19  - Pica denominada Eduardo Jõse'Ranei, a Traveesa 

que inicia-se na Rua Hêrrnenei1do Estelita da Costa & 220 locali 
zada no bairro do Porto da Aldeia neste muiuidpio. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pa1lioa-

ço revogadast nas disposições em oonrioê 

JUS TIPI CATIV A 

A presente proposiçao visa homenagear o Sr. Edu9XdO  Jose 

Rane1, por este ser tm homem de uma grand.e estima e amigo de o 

dos do bairro. 
Por, estas e oas razes e que se faz flecessXia a home 

naem ptwna. 
UIENTE 

.QnstOu ao Expediente da Se. 
0 Dia , .2 

PracidriMe 

A COMIsa4o 

Saia a 3esses, de 1997. 

Gil 11 uiz doe santos 
- Vereador - 

'E 	 APROVADO APROVADO 
Em 	 la VOTAÇÃO 	 2a e  O \OTAÇÂO 


